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ASSUNTO: Solicita que seja aumentada a quantidade de material fornecido às pessoas 

diabéticas, para a medicação da diabetes. 

üestinatário: Gestor Executivo do SAMS — Serviço Autônomo Municipal de Saúde.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 

conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências 

cabíveis, conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: Sabemos que um portador de diabetes, quanto mais próximo o nível de 

glicemia estiver dos valores de uma pessoa sem a doença, menor será o risco de sofrer 

complicações crônicas de longo prazo, como as doenças cardiovasculares, oculares, renais e 

neurológicas, que os portadores de diabetes mal controlados passam a apresentar após alguns 

anos. A quantidade de fitas distribuídas aos pacientes está sendo insuficiente, pois alguns deles 

precisam medir a taxa ao menos 3 vezes ao dia, sendo necessária o aumento na distribuição. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 21 de maio de 2020. 

MATHEUS C RREIRO 

Vereador -PSDB PSDB 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
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